
RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 124724 - MG (2020/0053866-3)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
RECORRENTE : GUILHERME BRAGA PEREIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto por 

GUILHERME BRAGA PEREIRA contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais (HC n. 1.0000.20.003968-3/000).

Segundo consta dos autos, o recorrente foi preso em flagrante em 11/1/2020 e 

denunciado pela suposta prática dos delitos tipificados no art. 157, § 2º, A, I, do Código 

Penal Brasileiro, e no art. 14 da Lei n. 10.826/2003, sendo a prisão convertida em 

preventiva na Audiência de Custódia realizada no dia 13/1/2020.

A defesa impetrou habeas corpus na Corte estadual, alegando ausência de 

fundamentação concreta para a prisão preventiva do recorrente.

Entretanto, a ordem foi denegada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, em acórdão ementado nos seguintes termos (e-STJ fl. 74):

EMENTA: HABEAS CORPUS – ROUBO MAJORADO – PORTE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO – NEGATIVA DE AUTORIA – 
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA ESTREITA VIA DO WRIT – 
NULIDADE NO FLAGRANTE – INOCORRÊNCIA – HIPÓTESE QUE SE 
SUBSUME A NORMA DO ART. 302, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA – 
DECISÃO A QUO FUNDAMENTADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA EXCEPCIONAL PREVISTOS NO ART. 312 
E ART. 313, I, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL – PROVA DA 
EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA – 
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA – PENA MÁXIMA 
COMINADA SUPERIOR A QUATRO ANOS – CONDIÇÕES PESSOAIS – 
IRRELEVÂNCIA. - É cediço doutrinária e jurisprudencialmente que na 
estreita via do writ não é possível o exame valorativo do conjunto fático-
probatório, afigurando-se inviável, nesta seara, a discussão acerca da 
negativa de autoria. - Se no ato de lavratura do auto de prisão em flagrante 
delito foram devidamente observadas as formalidades previstas no Código de 
Processo Penal, não há que se falar em nulidades no flagrante. - Não há que 
se falar em constrangimento ilegal se a decisão que converteu a prisão em 
flagrante delito do paciente em prisão preventiva encontra-se devidamente 
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fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública. - Presentes os 
requisitos previstos no art. 312, do Código de Processo Penal, é possível a 
manutenção da prisão cautelar quando se tratar de crime punido com pena 
máxima superior a quatro anos de reclusão, conforme ocorre no caso em 
análise (art. 313, I, do Código de Processo Penal). - As condições favoráveis 
do paciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade provisória, 
mormente quando presentes outras circunstâncias autorizadoras da cautelar.
 

Na presente oportunidade, o recorrente alega não haver fundamentação idônea 

para a manutenção da prisão em razão da ausência dos requisitos autorizadores, 

argumentando não existir no decreto motivos concretos para a segregação cautelar, que 

possui "caráter abstrato e genérico, insuficientes para motivação de uma decisão dessa 

gravidade" (e-STJ fl. 92). Justifica que o decreto não apontou em que a prisão contribui 

para a garantia da ordem pública e que "esta restará sempre perturbada quando da 

ocorrência de todo e qualquer delito, por menor que seja sua gravidade. Entretanto, há 

que se verificar tratar-se de situação cuja gravidade real e concreta requer do Poder 

Público uma providência que represente a flexibilização do princípio constitucional da 

presunção de inocência" (e-STJ fl. 93).

Enfatiza que "todo o encadeamento da exposição da decisão centra-se somente 

num quimérico e antecipado perfil do recorrente e da gravidade abstrata do delito" (e-STJ 

fl. 92) e que o réu é primário, sendo, assim, a prisão inadequada e desproporcional. 

Conclui que, diante dos argumentos expostos, as medidas cautelares se mostram 

suficientes para o caso (e-STJ. fl. 92).

Diante disso, pede, liminarmente e no mérito, que seja o recurso provido para 

revogar a prisão preventiva do recorrente, mediante a aplicação de outras medidas mais 

brandas, expedindo-se o alvará de soltura (e-STJ fl. 97).

O pleito urgente foi indeferido (e-STJ fls. 104/107).

Prestadas as informações (e-STJ fl. 116), o Ministério Público Federal 

manifestou-se pelo improvimento do recurso (e-STJ fls. 153/157).

É o relatório. Decido.

Busca-se, em síntese, a revogação da prisão preventiva imposta aos 

recorrente, em razão da suposta prática dos delitos tipificados no art. 157, § 2º, A, I, do 

Código Penal Brasileiro, e no art. 14 da Lei n. 10.826/2003.

A prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, que 

autoriza o Estado, observadas as balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade, a 
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restringir a liberdade do cidadão antes de eventual condenação com trânsito em julgado 

(art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX, da CF).

Para a privação desse direito fundamental da pessoa humana, é indispensável a 

demonstração da existência da prova da materialidade do crime, da presença de indícios 

suficientes da autoria e do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, bem 

como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal, que assim dispõe:

A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado.
 

Quanto aos pressupostos/requisitos da prisão preventiva, colhem-se estas 

lições do Professor Guilherme de Souza Nucci:

Entende-se pela expressão [garantia da ordem pública] a necessidade de se 
manter a ordem na sociedade, que, como regra, é abalada pela prática de um 
delito. Se este for grave, de particular repercussão, com reflexos negativos e 
traumáticos na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento 
da sua realização um forte sentimento de impunidade e de insegurança, cabe 
ao Judiciário determinar o recolhimento do agente.
 
[A conveniência da instrução processual] é motivo resultante da garantia da 
existência do devido processo legal, no seu aspecto procedimental. A 
conveniência de todo processo é realização da instrução criminal de maneira 
lisa, equilibrada e imparcial, na busca da verdade real, interesse maior não 
somente da acusação, mas, sobretudo, do réu. Diante disso, abalos 
provocados pela atuação do acusado, [...] a fuga deliberada do local do 
crime, [...] dentre outras.
 
Asseguração da aplicação da lei penal: significa garantir a finalidade útil do 
processo, que é proporcionar ao Estado o exercício do seu direito de punir, 
aplicando a sanção devida a quem é considerado autor de infração penal.
(NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 13 ed. 
Rio de Janeiro: Forense: 2014, p. 699, 708 e 710).
 

Embora a nova redação do referido dispositivo legal tenha acrescentado o 

novo pressuposto – demonstração do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado 

–, apenas explicitou entendimento já adotado pela jurisprudência pátria ao abordar a 

necessidade de existência de periculum libertatis. Portanto, caso a liberdade do acusado 

não represente perigo à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal, não se justifica a prisão. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do 

Supremo Tribunal Federal:

[…] . 7. O requisito do periculum libertatis exige a demonstração do perigo, 
atual ou futuro, decorrente da liberdade dos imputados. 8. Para que o decreto 
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de custódia cautelar seja idôneo, é necessário que o ato judicial constritivo da 
liberdade traga, fundamentadamente, elementos concretos aptos a justificar 
tal medida. Precedentes. 9. É imprescindível apontar-se uma conduta dos réus 
que permita imputar-lhes a responsabilidade pela situação de perigo à 
genuinidade da prova. […] (HC n. 137.066/PE, Relator Ministro DIAS 
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 21/02/2017, DJe 13/03/2017).
 
[…]. Prisão preventiva. Decretação por força da mera gravidade da 
imputação, sem base em elementos fáticos concretos. Inadmissibilidade. 
Medida que exige, além do alto grau de probabilidade da materialidade e da 
autoria (fumus commissi delicti), a indicação concreta da situação de perigo 
gerada pelo estado de liberdade do imputado (periculum libertatis) e a efetiva 
demonstração de que essa situação de risco somente poderá ser evitada com 
a máxima compressão da liberdade do imputado. Necessidade, portanto, de 
indicação dos pressupostos fáticos que autorizam a conclusão de que o 
imputado, em liberdade, criará riscos para os meios ou o resultado do 
processo. […] (HC n. 122.057/SP, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, DJe 10/10/2014).
 
[…] III. Prisão preventiva: à falta da demonstração em concreto do 
periculum libertatis do acusado, nem a gravidade abstrata do crime 
imputado, ainda que qualificado de hediondo, nem a reprovabilidade do fato, 
nem o conseqüente clamor público constituem motivos idôneos à prisão 
preventiva: traduzem sim mal disfarçada nostalgia da extinta prisão 
preventiva obrigatória. (RHC n. 79.200/BA, Relator Ministro SEPÚLVEDA 
PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 22/06/1999, DJU 13/08/1999).
 

Idêntica é a posição desta Corte:

[...]. 4. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, 
em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do 
Código de Processo Penal, revelando-se indispensável a demonstração de em 
que consiste o periculum libertatis. [...] (RHC n. 97.893/RR, Relator Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 17/12/2019, 
DJe 19/12/2019)
 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PECULATO E LAVAGEM DE 
CAPITAIS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
2. [...] Como é cediço, a segregação preventiva, como medida cautelar 
acessória e excepcional, que tem por escopo, precipuamente, a garantia do 
resultado útil da investigação, do posterior processo-crime, da aplicação da 
lei penal ou, ainda, da segurança da coletividade, exige a efetiva 
demonstração do periculum libertatis e do fumus comissi delicti, nos termos 
do art. 312 do CPP. [...] (HC n. 503.046/RN, Relator Ministro RIBEIRO 
DANTAS, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).
 

Exige-se, ainda, na linha inicialmente perfilhada pela jurisprudência 

dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e agora 

normatizada a partir da edição da Lei n. 13.964/2019, que a decisão esteja pautada em 

motivação concreta de fatos novos ou contemporâneos, bem como demonstrado o lastro 

probatório que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em abstrato e revelem a 
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imprescindibilidade da medida, vedadas considerações genéricas e vazias sobre a 

gravidade do crime.

Nesse sentido:

[...] III - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio 
desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do pronunciamento 
condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em julgado. 
É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua 
real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal 
[...]. (HC n. 321.201/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 
julgado em 6/8/2015, DJe 25/8/2015)
 
[...] 2. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao princípio da não 
culpabilidade, cabível, mediante decisão devidamente fundamentada, quando 
evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da 
providência extrema, nos termos dos arts. 312 e seguintes do Código de 
Processo Penal. [...]. (HC n. 296.543/SP, Relator Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 02/10/2014, DJe 13/10/2014).
 

No caso, quanto ao ponto em debate, colhe-se do acórdão impetrado, o qual 

manteve a prisão preventiva decretada pelo Juízo de origem, o seguinte teor (e-STJ fls. 

77/78):

(...)
Quanto aos fatos, observa-se que o paciente foi preso em flagrante delito em 
11 de janeiro de 2020 pela suposta prática do crime previsto no art. 157, § 2º- 
A, inciso I, do Código Penal, c/c o art. 14 da Lei 10.826/03.
Vejamos trecho do Auto de Prisão em Flagrante Delito (documento eletrônico 
de ordem nº02):
“Que na data de ontem, 10/01, por volta das 20:30h foi noticiado via rede 
rádio que o veículo Fiat//Palio Sporting de cor vermelha, placa NXZ-5664, 
havia sido tomado de assalto no bairro Piemonte, nesta cidade de Betim; Que 
com base nas rotas de fuga utilizadas, a guarnição da supervisão do segundo 
batalhão de policiamento especializado acionou um plano de cerco e bloqueio 
e posicionou a viatura em local estratégico, com vistas a reprimir a ação 
delituosa (...); Que no momento da parada do veículo, o condutor de nome 
GUILHERME BRAGA PEREIRA desembarcou em posse de um revólver 
calibre .38, ora apreendido, momento em que o Tem PM Januzzi emanou uma 
ordem clara e legal de parada, com os seguintes dizeres: “polícia! Larga a 
arma”, a qual foi descumprida e, para resguardar a sua integridade física e 
dos demais militares e transeuntes da via, o oficial efetuou três disparos de 
arma de fogo, atingindo o autor, os quais foram suficientes para cessar a 
injusta e iminente agressão (...).”
A douta autoridade ora apontada coatora converteu a prisão em flagrante do 
paciente em custódia preventiva diante a existência de indícios de autoria e 
materialidade do crime, bem como pela presença dos requisitos do art. 312 
do Código de Processo Penal, em especial a necessidade de preservação da 
ordem pública (Documento eletrônico de ordem nº05).
Observe-se:
“Em juízo de cognição sumária, verifico que a materialidade do fato e os 
indícios suficientes de autoria são observados pelos depoimentos 
das testemunhas e da vítima. Consta do A.P.F que o autuado foi preso na 
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posse do veículo subtraído.
Segundo o auto de prisão em flagrante, o autuado subtraiu coisa alheia móvel 
(veículo), para si, mediante grave ameaça e violência.
(...) Essas circunstâncias demonstram a periculosidade do agente e 
legitimam a decretação para a garantia da ordem pública, garantia da 
aplicação da lei penal e conveniência da instrução criminal. Ressalto que a 
ausência de antecedentes criminais, por si só, não impede a decretação da 
prisão preventiva, quando presentes os requisitos e fundamentos legais (...)”.
Nas lições de Nestor Távora, ordem pública compreende-se pela 
tranquilidade e paz no seio da sociedade. Portanto, havendo iminente risco de 
que o acusado possa colocar em risco a serenidade social, é legítima a 
segregação preventiva com o fundamento da preservação da ordem pública.
É perceptível que, in casu, o modus operandi revela certa periculosidade do 
paciente, havendo necessidade de sua segregação cautelar. Nesse aspecto, a 
audácia e o completo desprezo do paciente pela integridade física e 
psicológica da vítima, que foi violada em seu direito de propriedade, 
certamente causou temor e repulsa da sociedade, devendo o Estado agir 
para garantir a ordem pública.
Assim, a meu sentir, a soltura do paciente geraria sensação de impunidade 
para a população contribuindo para o descrédito do Judiciário e das 
Autoridades constituídas.
Destarte, é de ver-se, então, que o decreto preventivo encontra- se 
devidamente consubstanciado, demonstrando a necessidade de preservação 
da ordem pública, sendo que, ao contrário do alegado, o paciente não sofre 
qualquer constrangimento ilegal, até porque, o art. 313, I, do CPP, permite a 
prisão cautelar quando tratar-se de crime doloso punido com pena privativa 
de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos, conforme ocorre no caso 
em análise. (...) (g.n.).
 

Cumpre verificar se o cárcere preventivo foi decretado em afronta aos 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal e sem fundamentação idônea, como 

aduz a inicial.

Ora, é da jurisprudência pátria a impossibilidade de se recolher alguém ao 

cárcere se inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na 

legislação processual penal.

No ordenamento jurídico vigente, a liberdade é a regra. A prisão antes do 

trânsito em julgado, cabível excepcionalmente e apenas quando concretamente 

comprovada a existência do periculum libertatis, deve vir sempre baseada em 

fundamentação concreta, não em meras conjecturas.

Note-se ainda que a prisão preventiva se trata propriamente de uma prisão 

provisória; dela se exige venha sempre fundamentada, uma vez que ninguém será preso 

senão por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente 

(Constituição da República, art. 5º, inciso LXI), mormente porque a fundamentação das 

decisões do Poder Judiciário é condição absoluta de sua validade (CRFB, art. 93, inciso 

IX).
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Na hipótese, conforme se depreende das transcrições, as instâncias 

ordinárias lograram demonstrar a necessidade da medida extrema, baseando-se em 

elementos concretos que evidenciam a gravidade da conduta criminosa, sobretudo o 

modus operandi noticiado (roubo praticado em concurso de agentes e mediante emprego 

de arma de fogo, com restrição momentânea da liberdade da vítima, fuga, e perseguição 

policial em local de grande movimentação de pessoas), circunstância que revela a 

periculosidade e ousadia dos criminosos.

De fato, a gravidade concreta crime como fundamento para a decretação ou 

manutenção da prisão preventiva deve ser aferida, como no caso, a partir de dados 

colhidos da conduta delituosa praticada pelo agente, que revelem uma periculosidade 

acentuada a ensejar uma atuação do Estado cerceando sua liberdade para garantia da 

ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

A propósito, “se as circunstâncias concretas da prática do crime indicam, pelo 

modus operandi, a periculosidade do agente ou o risco de reiteração delitiva, está 

justificada a decretação ou a manutenção da prisão cautelar para resguardar a ordem 

pública, desde que igualmente presentes boas provas da materialidade e da autoria” (HC 

n. 126.756/SP, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 

23/6/2015, publicado em 16/9/2015).

Ou seja, "se a conduta do agente – seja pela gravidade concreta da ação, seja 

pelo próprio modo de execução do crime – revelar inequívoca periculosidade, imperiosa a 

manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, sendo despiciendo qualquer outro 

elemento ou fator externo àquela atividade" (HC n. 296.381/SP, Relator Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 26/8/2014, DJe 4/9/2014).

Portanto, mostra-se legítimo, no caso, o decreto de prisão preventiva, uma vez 

ter demonstrado, com base em dados empíricos, ajustados aos requisitos do art. 312 do 

CPP, o efetivo risco à ordem pública gerado pela permanência da liberdade.

Registre-se, ainda, que as condições subjetivas favoráveis ao recorrente, tais 

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não 

obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da 

prisão preventiva.

Nesse contexto, “é firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que as condições subjetivas favoráveis do Agravante, tais como emprego 

lícito, residência fixa e família constituída, não obstam a segregação cautelar.” (AgRg no 
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HC n. 127.486/SP, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 

5/5/2015, DJe 18/5/2015).

Do mesmo modo, segundo este Tribunal, “a presença de condições pessoais 

favoráveis não representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando 

identificados os requisitos legais da cautela.” (HC n. 472.912/RS, Rel. Ministro JOEL 

ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 5/12/2019, DJe 17/12/2019).

Ademais, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que outras 

medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são insuficientes para a 

consecução do efeito almejado. Ou seja, tendo sido exposta de forma fundamentada e 

concreta a necessidade da prisão, revela-se incabível sua substituição por outras medidas 

cautelares mais brandas.

Quanto ao tema, trago aos autos precedente do Supremo Tribunal Federal no 

seguinte sentido: “[...]. Necessidade da prisão provisória justificada. Gravidade concreta 

dos delitos. As medidas cautelares alternativas diversas da prisão, previstas na Lei 

12.403/2011, não se mostram suficientes a acautelar o meio social. [...]” (HC n. 

123.172/MG, Relator Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 3/2/2015, 

DJe 19/2/2015).

Em harmonia, esta Corte entende que é “indevida a aplicação de medidas 

cautelares diversas da prisão quando a constrição se encontra justificada e mostra-se 

necessária, dada a potencialidade lesiva da infração indicando que providências mais 

brandas não seriam suficientes para garantir a ordem pública”. (RHC n. 120.305/MG, 

Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).

Dessa forma, demonstrados os pressupostos e motivos autorizadores da 

custódia cautelar, elencados no art. 312 do CPP, não se vislumbra constrangimento ilegal 

a ser reparado por este Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

Reynaldo Soares da Fonseca 
Relator
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